
Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2647731‐ C3/ 2019‐05222/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. DES. RELATOR FERNANDO FERREIRA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

  

Processo n.º 0042617‐74.2019.8.17.2001 

  

                                     CIA  EXCELSIOR DE  SEGUROS,  previamente qualificada  nos  autos  do processo  em epígrafe, 

neste  ato,  representada  por  seus  advogados  que  esta  subscrevem,  nos  autos  da  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ROBERTO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

É notório n. Julgador que a preliminar das contrarrazões da parte adversa é completamente protelatória e pálida 

de fundamentação, conforme a seguir exposto. 

Segundo a boa diutrina, “pode‐se conceituar inovação recursal como o fenômeno caracterizado pela presença, 

no  recurso, de argumentos  jurídicos não discutidos na  instância originária, malferindo o princípio da ampla 

defesa,  que  na  instância  revisora  deve  prevalecer  sobre  o  princípio  iura  novit  curia,  implicando  o  não 

conhecimento da argumentação inovadora”. 

Basta  uma  simples  leitura  na  petição  de  ID2647731,  para  verificar  que  a  matéria  foi  suscitada  em  sede  de 

cognição, vejamos: 
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Inclusive  i. Relator a matéria foi debatida na d. Sentença pelo magistrado Singular, vejamos trecho: 

 

Assim, não há que se falar em inovação recursal vez que a matéria foi submetida e objeto de debate no Juízo de 

Cognição. 

Ante o exposto requer o não acolhimento da preliminar suscitada nas contrarrazões do recurso e o recebimento 

do recurso de apelação. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 3 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
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